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- Esta Resolução entra e:n vigo:: a

199j, revogarrclo as clisposiçóes em Ipartir de oI cle

trâr:io.

,\ GOVERNO MUNIGIP&L _
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS

R fi; S O t, U Í) Ã O N$r a)B/ga

$stâbetêce a Represcmtação do Presirlen.te «Ia

Câmara $funiclpal.

A Mesa Diretora ria Câmara t4uniciPal ile são I

Mateltrs, Ilstado do ttsplrito S;rnto. Ít'ir't, Íl;rborr

cue os Vereaclores aprovaram e eu Promulgo a

segnrJ.nte;

R n s 0 r u Ç Ã or

Ârt. 10 - O Presidênte cla Câmara },lunÍciPa1 t

receberá a título de representação a {mportâncLa ecluÍval-CIrte a

1,ait" (cinrnrenta por cento) Au verba de representação do Prefeito
a qual não estarâ sejelta a prestação <le contas.

Art. Ae - As despesaS clecorrentes clesta Reso

lução correrão por conta de clotação prôpria d.o orÇãxnento para o
exercíclo de 1993.
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